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Caracterização

A Fundação de Ensino Octávio Bastos - FEOB é uma sociedade civil de direito privado
sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de São João da Boa Vista, no Estado de São Paulo,
inicialmente denominada Fundação Sàojoanense de Ensino, com alteração nominal registrada em
20/8/86 sob íf 133, Livro A-1, das Sociedades Civis, do Cartório de Registro de Civil de Pessoas
Jurídicas e de Imóveis.

A administração apresentou, integrando os autos e durante a visita destes Conselheiros,
toda a documentação fiscal e parafiscal, evidenciando-se, de logo, a sua regularidade, tal como
também registram, anteriormente, a SESu/COSUP e a Comissão de Credenciamento designada
pela Portaria SESu/MEC 2.948/99, publicada no D.O.U. de 22/12/99, constituída dos Professores
Carlos Rodolfo Brandão Harímann, da Universidade Federal de Rio Grande - FURG, Mário
Portugal Pederneiras, da Universidade Federal do Paraná - UFPR, e da Técnica em Assuntos
Educacionais - TAE-MEC/SP ICarin Maria Pflaune Schoen.

Quanto à entidade mantida, trata-se de Instituição que atua no ensino superior, sem
descontinuidade, desde 1966, atualmente sob a modalidade de Faculdades Integradas FEOB -
FIFEOB credenciadas pela Portaria MEC 997/2001, por transformação da Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de São João da Boa Vista, Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas
de São João da Boa Vista, da Faculdade de Direito de São João da Boa Vista e da Faculdade de
Medicina Veterinária Octávio Bastos. A Faculdades de Direito, a Faculdade de Filosofia, Ciências
e Letras e a Faculdade de Ciências Contábeis e Administrativas funcionam na Rua General Osório

n° 433, Centro, e a Faculdade de Medicina Veterinária acha-se situada na Avenida Dr. Octávio

Bastos s/n, todas na cidade de São João da Boa Vista, no Estado de São Paulo.

Graduação

As Faculdades Integradas FEOB - FIFEOB se constituem agentes significativos para o
desenvolvimento local e regional, cujas contribuições são facilmente percebidas e que se
encontram, inclusive, registradas em Trabalhos e Relatórios de Avaliações Externa^



conforme recentes relatórios circunstanciados (datam a partir de 2000) que estes Conselheiros
teve a oportunidade de analisar nas visitas de início mencionada, com destaque para os
estudos da graduação, desenvolvidos com esforço e comprometidos com padrão de qualidade.

O quadro a seguir indica a situação dos treze cursos com os respectivos atos de
autorização, reconhecimento e de renovação de reconhecimento com os conceitos que
obtiveram, dentre os quais apenas três aguardam os resultados do processo de reconhecimento
e dois são recém implantados com funcionamento a partir de 2003, como constou do PDI,
convindo registrar que o curso de Ciências - habilitação Matemática, devidamente
reconhecido, está desativado, temporariamente, em face da implantação do curso específico
de Matemática - Licenciatura, a partir de 1999, já avaliado, aguardando apenas Portaria de
reconhecimento.

Graduação -1966 a 2003

Cursos

!  1 /VIU»

Renovação.de'
F' Autorização Reconhecimento Reconhecimento/Conceí

■■ ■ i to

Direito 400
D/

N
59.143/66 . 71.157/72

P.MEC 2.335/2001

"CR", 2 anos

Letras, lie. e bach. 180 N 68.461/71 75.487/75

P.MEC 1.208/2001

"CR", "CB", "CMB", 5

anos

Pedagogia - hab.
Magistério, Orientação j
Educacional e Adm.

Escolar

240 N 68.471/71 75.992/75
P.MEC 2.208/2001

"C", 2 anos

Ciências Sociais, lie. 100 N 68.461/71 78.969/76
P.MEC 2.198/2001

"B", 3 anos

Administração 160
V/

N
72.118/73 80.647/77

P.MEC 2.718/2001

"C", 2 anos

Ciências Contábeis 80 N 72.118/73 80.647/77
P.MEC 2.260/2001

"B". 4 anos

Medidna Veterinária 100
IN

T
1  23.247/86 P.MEC 831/92

P.MEC 2.197/2001

"B". 4 anos

Ciências - hab.

Matemática

8

0
N

Enfermagem, bacharelado
6 IN

0 T

Ciências Biológicas
6

0
M

Matemática, lie.
8

0
N

Fisioterapia
6

0
M

Sistema de Informação 6 N

M

N

I  I Renovação dé
Vutorização í Reconhecimento ! Reconhecimento/Conce

i  I ito .

82.315/78

P.MEC

1.193/99

 P.MEC 950/02

 P.MEC



o  I 837/2002
(*) Aguardando publicação da Portaria de reconhecimento.

Verifíca-se que, excluindo-se o curso de Ciências - habilitação Matemática, sete cursos de
graduação não somente estão reconhecidos, como também com os atos e conceitos de renovação
de reconhecimento, medida esta que já resultou de uma recomendação da Comissão de
Credenciamento, como aliás se verifica do próprio Relatório SESu/COSUP 464/2002, de
16/10/2002, como foi reiterado pelos dirigentes da Instituição a estes Conselheiros quando da
visita de início mencionada.

Naquela mesma oportxmidade recente, foi constatado junto à direção e aos Coordenadores
de curso, que os cursos de Administração, Pedagogia e Direito, reconhecidos em 2001, estão com
os seus novos pedidos de renovação de reconhecimento (posto que a renovação em 2001 se deu
por dois anos) devidamente protocolados sob os números 20031007321, 20031007158 e
20031007167.

Ademais, no quadro a seguir, tratando-se ainda da graduação, ficam registrados os
resultados obtidos em Exame Nacional de Cursos:

IT» lllll II III

Direito

Letras

Matemática

Medicina

Veterinária

Ciências

Contábeis

No que tange às condições de oferta, destacam-se, dentre outros, na graduação, os
seguintes:

Medicina Veterinária

Letras

LilSC

Direito 1998 Cl CR CB

Administração CR Cl CB

CB

CMB

CR

CMB

Sobre os quatro cursos avaliados em relação às condições de oferta, convém registrar que
o curso de Direito e de Administração tiveram Cl em um dos elementos das condições de oferta,
por isto mesmo foram, de imediato, submetidos a processo de renovação de reconhecimento, nos
quais obtiveram, em 2001, conceitos finais, respectivamente, CR e C, estando ambos sob novo
processo de renovação de reconhecimento, além de Pedagogia.

Sob outro ângulo, verifica-se que, a partir de 1996, como consta do Relatório
SESu/COSUP 464/2002, quatro cursos da Instituição foram avaliados com 70% de conceitos
iguais ou superiores a C. Nos cursos avaliados nos últimos três anos, os conceitos positi\^
atingem 66%.
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De outra parte, constatou-se que foram implantados processos de avaliação externa e
independente, por instituições especializadas, envolvendo todos os segmentos das Faculdades
Integradas FEOB - FIFEOB, além do acompanhamento especializado em determinados setores, o
que representou esforço para a melhoria do desempenho institucional, incluindo níveis interiores
de satisfação que se pode constatar em reunião com os senhores coordenadores de curso.

Aliás, o Relatório da Comissão de Credenciamento também fez o mesmo registro em
relação aos coordenadores que atuam nos cursos de graduação, como se observa na seguinte
transcrição:

"A Comissão teve a melhor das impressões do trabalho desenvolvido
pelos coordenadores. Estão conscientes das falhas que ocorrem, das
limitações para superá-las mas, ao mesmo tempo, da necessidade da
superação para que possam atingir os novos objetivos propostos. Têm, via
de regra, uma boa relação com os dirigentes superiores e, portanto,
oportunidade de interferir no processo de construção de propostas.

Por esta mesma razão, associada ao conjunto do esforço institucional, tem-se já definida
uma situação planejada, constante do PDl, cuja execução começou com Fisioterapia e Sistemas de
Informação, cursos já implantados porque racionalmente planejados com antecedência de dois
anos, com início em 2003, sabendo-se que é proposta da Instituição, para até 2006, implantar os
seguintes cursos de graduação por área de conhecimento:

Ciências Exatas

Ciências Biológicas e da
Saúde

Ciências Sociais e Humanas

Sistemas de Informação
Licenciatura em Física

Licenciatura em Química

Fisioterapia
Biologia - Licenciatura
Nutrição
Educação Física

Normal Superior
História - Licenciatura

Geografia - Licenciatura
Psicologia - Bacharelado

■Wt.
02/03 - Implantado
02/06
02/06
02/03 - Implantado
02/04
02/04
02/05
02/04
02/05
02/05
02/06

Verifica-se, portanto, o cuidado que a Instituição imprimiu ao seu Plano de
Desenvolvimento Institucional, de tal forma que possa continuar prestando relevantes serviços e
se constituindo em instituição a cada dia mais acreditada perante a comunidade local e regional,
especialmente nas áreas para as quais se revela mais vocacionada.

Desta maneira, as exigências relacionadas com os cursos de graduação e de sua expansão
criteriosa se encontram atendidas, tanto no que respeita à Resolução CNE/CES 10/2002, quanto^
Portaria 1.466/2002. y O
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